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four*O DO ESTADO DO AMAZONAScq-

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 20712022

o INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBTENTAL DO AMAZONAS-IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Newton e Brazão lndústria ê Comórcio de Aço Ltda - EPP.

ENDEREÇo rARA coRaEspoNDÊNcrA: Rua lzabel, n'197, Centro, Manaus-AM

CNPJ/CPF: í0.198.667/0001-02 INscRrÇÃoEsTADUAL:

Foxr: (92) 99441-í393 FAx:

REcTSTRoNoIPAAM: í0í2.0304 PRoccssoNs:184112022-05

ArrvrDADE: lndústria Metalúrgica

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Rua late Club, s/n' Tarumá, Manaus-AM

Coordenadas Geográfi cas:

FTNALTDADE: Autorizar a produção de laminados planos de aço especiais, arame de
aço, relaminados, trefilados e perfilados de aço, tubos de ferro e aço, estruturas
metálicas e o comércio de materiais de construçâo civil em geral.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂD,toon:Médio PoRTE:Pequeno

PRÀzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 05 Axos.

.{ tc n ção:
. Esta licença é compostâ de ll restriçôes c/ou cotrdições cotrstatrtes no verso, cujo não

cumprimento/atetrdimctrto sujcitará I sua invalidsçío e/ou as peralidades previstâs em Ílormas.
. Estâ licençâ nâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permâtrecer ra localizâçio da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 01N}Tn.

**ilWfu,kt*,n^"ono
Diretora Técnica

p
Juliano M arcoEYdlente de Souza

Diretor F sitrente

Av. Mario Ypiranga Montêiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fone: (92) 2'1234,721 I 2123-ô731 I 21234778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam,am.govbr

IPAAM

Ponto Longitude Latitude Ponto LonEitude Lstitude
P 0l 60's'20,08"w 3'0'34.23"S P0l 60"5',17,11"W 3"0'28,28"S
P02 60"5'22.15"W 3.0'23,53"S P05 60'5',16,12"W 3"0'34,l7"S
P03 60'5' 18,93"W 3"0'27,425 P06 60'5',16,07"W 3"0'34,43"S
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇ A _ LO N' 207 NO22

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá vzilidade quando
publicada Dirário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme ú.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental dêverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dirs, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

a". l84ll2022-05.
4. Toda e qualqueÍ modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e hnalidade coDstante na úesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença nilo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquei natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada paÍa esta atividade.

E. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empresa" só poderá ser realizada acompanhada
do manifesto para transporte rodovirârio de resíduos perigosos.

9. Apresentar neste IPAAM, no pr zo de ó0 dias, Documento comprobatório da outorga de uso
de recursos hídricos para crptrção nos termos e prazos da Portaria Normativa
SEMAIPAAM n" '12 de janeiro de 2O17, de acordo com os critérios estabelecidos na
Resolução no 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH

10. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob
controle e fiscalização do IBAMA.

ll. Apresentar neste IPAÂM, quando da solicitação da renovação da Licençq ós seguintes
documentos, atual izados :

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
b) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração
(conforme Termo de Referência IPAAM)

c) Certificado de destinação de resíduos sólidos industriais Classe I e lI.
d) Quando do esgotamento do sistema sanitário do empreendimento, apresentar

documento comprobatório.
e) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ.

' 0 Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA


